LEI N. 4.364 – DE 11 DE ABRIL DE 1997

DENOMINA DE AVENIDA CONTINENTAL A TUAL AVENIDA PREFEITO GENÉSIO GARCIA ROZA, LOCALIZADA NO BAIRRO BOA VISTA

A Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispões ao § 7º do art. 77 da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Avenida Continental a atual Av. “Prefeito Genésio Garcia Roza”, localizada entre as quadras 14, 15, 17, 18, 19, 21 e 22, setor 07, Bairro Boa Vista.

Art. 2º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 


        Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 3.613/93.

        Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de abril de 1997, 107° ano da República e 104° do Município.

Edimê Erlinda de Lima Avelar 




        PRESIDENTE
